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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 008/2026 - SEME 
 
Objeto: Aquisição de material permanente, destinado a atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, nas condições a serem estabelecidas no Termo de Referência. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 
 
INTRODUÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar (EPT) é elaborado com o intuito de adquirir material 
permanente. Considerando que a educação é direito social, com apoio nos termos do caput do art. 
6º da Constituição Federal de 1988, sendo direito de todos e dever do Estado, conforme Inciso III, 
do art. 1º, da Constituição Federal que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
alicerçado também no dispositivo do artigo 205 e no inciso I do artigo 206 da Carta Magna; no inciso 
I, do art. 53, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o direito à educação, visando 
ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para 
o trabalho, assegurando-lhe igualdade de condições na escola. E o inciso VII, do art. 208, da 
Constituição Federal de 1988, que dispõe que é dever do Estado, a garantia de atendimento, em 
todas as etapas da educação básica, preceito reafirmado pela art. 4º da Lei nº 9.394/1996, que trata 
das Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e pelo art. 54 da Lei nº 8069/90, que institui o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Amparado nesses dispositivos legais, busca-se a 
realização do processo licitatório para aquisição de material permanente para atender as 
necessidades dos alunos da Secretaria Municipal de Educação de Francisco Santos/PI. 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresas especializada para aquisição de material permanente, e demais 
condições especiais e cláusulas particulares, conforme estudo a ser definido no termo de referência 
e contrato. 
1.2. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 
público presente na necessidade de material permanente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Francisco Santos-PI. Os bens que irão serem adquiridos e 
deverão estar em conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, 
devendo também atender aos padrões técnicos necessários, demandas legais e regulatórias 
1.3. Das condições de aquisição de material permanente: 
1.3.1. Os produtos deverão ser 100% novos. 
1.4. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 
recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 
rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 
especificadamente exigir. 
1.5. Os materiais devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas 
de forma tecnicamente correta. 
1.6. Considerando a degradação natural da infraestrutura e a necessidade atual e ocasional que 
a Secretaria Municipal de Educação do município de Francisco Santos-PI tem em conservar e manter 
suas instalações, a fim de propiciar ambientes adequados, confortáveis e disponibilizar 
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adequadamente o local para que suas atividades laborais sejam realizadas a contento preservando 
o patrimônio público. 
1.7. Justificamos a aquisição de materiais com vistas ao atendimento das demandas relativas a 
substituição dos aparelhos que já atingiram o fim de sua vida útil. 
1.8. A aquisição de novos de materiais também pode gerar economia a longo prazo, já que a 
manutenção de equipamentos antigos pode ser mais custosa do que a substituição por 
equipamentos novos e mais modernos. 
1.9. A presente justificativa tem como finalidade fundamentar a necessidade de aquisição de 
materiais permanentes para as unidades escolares da rede municipal de ensino de Francisco Santos, 
considerando o aumento significativo no número de matrículas e a ampliação da oferta da Educação 
em Tempo Integral no município. 
1.10. Nos últimos anos, a rede municipal vem passando por um processo de expansão educacional, 
com a implantação do ensino em tempo integral nas escolas Escola Municipal José Ramos e Escola 
Municipal Santa Filomena. Essa ampliação exige a adequação dos espaços escolares e a 
disponibilização de mobiliários e equipamentos permanentes indispensáveis ao desenvolvimento 
das atividades pedagógicas e administrativas, tais como mesas de reunião, birôs para professores, 
cadeiras para alunos, armários, roupeiros de aço, entre outros itens necessários ao funcionamento 
adequado das unidades. 
1.11. Ressalta-se ainda que, para viabilizar a implantação da Educação em Tempo Integral na Escola 
Municipal José Ramos, localizada no povoado Boa Viagem, encontram-se em construção 08 (oito) 
novas salas de aula, o que ampliará significativamente a capacidade de atendimento da instituição 
e, consequentemente, aumentará a necessidade de novos mobiliários e materiais permanentes para 
equipar os espaços adequadamente. 
1.12. Além disso, as demais escolas que já ofertam Educação em Tempo Integral também 
necessitam de reposição e complementação de materiais permanentes, devido ao uso contínuo e ao 
desgaste natural dos equipamentos existentes. Entre essas unidades estão as instituições de 
Educação Infantil, como a Creche Maria Santa e a Creche Mãe Santa, bem como as escolas de Ensino 
Fundamental Escola Dona Santana e Escola Isac Pereira. 
1.13. Dessa forma, a aquisição dos materiais permanentes solicitados torna-se indispensável para 
garantir melhores condições de funcionamento das unidades escolares, proporcionando um 
ambiente adequado, organizado e seguro para alunos, professores e demais profissionais da 
educação. A disponibilização desses materiais contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade 
do ensino ofertado na rede municipal, fortalecendo o processo de ensino-aprendizagem e 
assegurando melhores condições estruturais para o desenvolvimento das atividades educacionais. 
1.14. A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com 
a média de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 
1.15. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista 
tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os 
dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa 
e a garantia do princípio da isonomia. 
 
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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2.1.  Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.2. Os bens a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser 
licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na 
modalidade de compra por Pregão Eletrônico e julgamento por Menor Preço. Alcançando-se os dois 
objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a 
garantia do princípio da isonomia. 
2.3. Para fornecimento do item pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
2.4. Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital social ou 
patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global por ela ofertado 
na presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.5. Da Documentação: Habilitação jurídica, qualificação técnica, fiscal, social e trabalhista, 
econômico-financeira. 
2.5.1. Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal (CNDs municipal, estadual, federal, CNDT, FGTS, 
e Falência e concordata. 
2.5.2. Comprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de 
Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a execução pela licitante de serviço compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto do presente edital. 
2.6. Os bens de contratação de empresa para fornecimento de material permanente para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, têm natureza de serviços comuns, tendo em 
vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital por meio; 
2.7. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 
entregues; 
2.8. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 
2.9. As especificações técnicas do objeto desta ação deverão estar detalhadas no Termo de 
Referência elaborado com base neste estudo técnico preliminar e de acordo com a solicitação 
elaborada pelo setor de tecnologia da informação.  
2.10. Das condições de fornecimento de materiais permanentes: Os produtos deverão ser 100% 
novos.  
2.11. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 
recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 
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rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 
especificadamente exigir.  
2.12. Os produtos devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas 
de forma tecnicamente correta. 
2.13. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 
2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.14. A realização de Pregão Eletrônico faz-se necessária em razão da impossibilidade de se definir 
previamente quantitativo a ser demandado pela Administração e da necessidade de contratações 
frequentes, com previsão de entregas parceladas. 
2.15. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser 
licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na 
modalidade de compra por Pregão eletrônico SRP e julgamento por Menor Preço. 
2.16. Quanto aos aspectos ambientais, os materiais especificados nas listas de compras fazem 
parte de um processo de aquisição de produtos certificados e qualificados com selos de qualidade 
de acordo com as normas vigentes. Portanto as especificações contemplam além das características 
da matéria prima usada na confecção dos produtos, critérios para armazenagem e reciclagem. Desta 
forma a compra de materiais permanentes para o Município de Francisco Santos/PI, integra aspectos 
ambientais e sociais com objetivo de gerar benefícios econômicos, reduzir impactos ao meio 
ambiente e à saúde humana. 
2.17. A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se inicialmente ao fato de se tratar de 
aquisição de bens comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, tornando obrigatória para a 
Administração Pública Municipal, a utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica, além de 
técnica, economicamente viável e mais apropriação, considerando a logística de reposição dos 
materiais. Portanto as aquisições de aparelhos de ar condicionado visam atender as necessidades 
deste Município de Francisco Santos/PI. 
2.18. Os materiais deverão ser fornecidos mediante emissão de Nota de Empenho. Os itens devem 
ser entregues de acordo com orientação do fiscal de contrato e/ou gestor, indicado para o 
recebimento e quando necessário com a devida supervisão de servidores da Unidade requisitante. 
2.19. A entrega dos produtos deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação do Francisco 
Santos/PI, situado à Rua Cristo Rei, S/Nº, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos/PI nos 
horários das 07h às 13h, em dias úteis obedecendo ao prazo de 05 (cinco) dias, devendo o material 
a ser entregue, receber a prévia aprovação do Fiscal do Contrato, que se reserva ao direito de rejeitá-
los, caso não satisfaçam os padrões específicos. 
2.20. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
2.21. Todas as despesas de envio, transporte, carga, descarga, substituição ou acréscimo de 
materiais e outras para efetiva entrega dos materiais, correção por conta do fornecedor. 
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2.22. A aquisição de tais materiais individualizados e sob demanda gera, recorrentemente, 
dificuldades à Administração, tanto em função da complexidade quanto da quantidade de 
procedimentos licitatórios a serem realizados para este fim em um mesmo período. De forma a 
garantir disponibilidade contínua de materiais permanente para a SEME da MFS-PI e reduzir a 
quantidade de procedimentos licitatórios a serem realizados em um mesmo período para fins 
similares, propõe-se a licitação de diversos materiais permanente utilizados no âmbito desta 
municipalidade. 
 
3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
3.1. A contratação pretendida alinha-se à política que a Administração Pública Municipal vem 
implantado na reestruturação da máquina administrativa através de estratégias de racionalidade, 
buscando atingir padrões de excelência em qualidade e produtividade, focando sua ação nas áreas 
fins e reduzindo a demanda por serviços de apoio ao estritamente necessário. 
3.2. Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 
satisfatoriamente a necessidade administrativa alinhadas aos princípios constitucionais que regem a 
administração pública. 
3.3. As possibilidades de solução do mercado seria a produção, o que é inviável, ou a compra dos 
materiais. Isto posto, entende - se que a melhor forma de atendimento desta demanda será a 
contratação de empresa para fornecimento de material permanente, já que por se tratar de 
equipamentos de informática que visam atender diversas áreas e funções se faz necessário a 
realização de um procedimento próprio, individualizado, apto a atender as necessidades do 
Município de Francisco Santos - PI. 
3.4. O objeto aqui discutido pode ser observado amplamente em contratações similares, 
realizadas anteriormente por outras entidades da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
3.5. Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os materiais solicitados, não 
havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos os itens elencados, foram considerados 
preços praticados em contratações similares de outros órgãos e também foram considerados preços 
praticados por fornecedores locais e regionais e inseridos no processo licitatório e considerados para 
a média de preços. 
3.6. Foi verificado que os itens que compõem o objeto são os que melhor atende à necessidade 
especificada, não havendo no mercado alternativa que traga a eficiência desejada para a solução da 
demanda. 
3.7. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI. No entanto, ao não se constatar a 
existência de quaisquer inovações em outros órgão da Administração, a presente equipe de 
planejamento entende ter escolhido o melhor tipo de solução a ser contratada, sobretudo por se 
tratar de formato de contratação majoritariamente utilizado pelos demais órgão da Administração. 
3.8. Os requisitantes declararam que a pesquisa de preços foi realizada obedecendo aos 
parâmetros previstos na Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021. Portanto, 
para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros 
previstos nos incisos I - Painel de Preços do Governo Federal no endereço eletrônico 
https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa, II - Painel de Preços 
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 
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https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form e III (contratações similares de outros entes 
públicos) combinado ao inciso III (pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo) e/ou ao inciso IV (pesquisas com do art. 5° da IN n º 65, de 07 
de julho de 2021, fornecedores). Assim como, realizaram análise crítica dos preços coletados, 
verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços 
inexequíveis ou excessivamente elevados. 
3.9. Aquisição de material permanente. 
3.10. Para os materiais a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores e de 
marcas existentes no mercado nacional, que oferecem produtos dentro das especificações 
solicitadas. E a maioria das contratações públicas para esses itens ou similares são através de ata de 
registro de preços. Diante disso, a opção mais vantajosa e econômica para contratação desses itens 
é a que apresente maior oferta na disputa de fornecedores. Sendo assim, para adquirir o bem com 
as características necessárias e desejadas pela SEME do MFS/PI, o Pregão Eletrônico, será a 
modalidade selecionada como a mais viável, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
3.11. Tal pesquisa de preço dos itens do objeto foi realizada através do banco de preços no Painel 
de Preços do Governo Federal e no Painel de Preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no 
endereço eletrônico. 
3.12. O relatório na integra da pesquisa realizada encontra-se anexa aos autos do processo nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023”. 
3.13. Logo, a aquisição do bem objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
 
4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. A solução escolhida será a contratação de empresa aquisição de material permanente, 
conforme relatório da Secretaria Municipal de Educação emitido através do DFD n° 008/2026/SEME, 
constantes nos autos, o relatório em questão demonstra de forma detalhada todas as características 
dos bens de consumo que deverão ser licitados para aquisição para suprir as necessidades 
administrativa da SEME/MFS/PI. 
4.2. Após realização de um profundo estudo técnico preliminar, a solução proposta para a 
aquisição de material permanente, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Francisco Santos – PI, representa a alternativa mais adequada disponível no mercado, 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece as normas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos pertinentes a bens, serviços, inclusive de publicidade, obras e 
alienações. 
4.3. Conforme o art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, está assegurado que a seleção da proposta 
para a contratação de material permanente é a mais vantajosa para a Administração Pública, 
tratando-se de uma solução que promove a justa competição, evita sobre preço e superfaturamento, 
e incentiva a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
4.4. Também atende ao artigo 40 da mesma lei, garantindo a eficiência na gestão fiscal e a 
padronização necessária para otimização dos recursos públicos. Além disso, de acordo com o art. 26, 
a seleção da solução leva em conta a preferência por bens produzidos nacionalmente. 
4.5. De acordo com o art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o ETP detalhou a 
melhor solução para o interesse público envolvido, fundamentando-se na previsão do Plano de 
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Contratação Anual de aquisições e ressaltando a viabilidade técnica econômica da solução escolhida. 
4.6. A solução apresentada é a mais adequada existente no mercado, considerando as seguintes 
justificativas. 
4.7. Adequação aos requisitos de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, refletindo 
o compromisso com o desenvolvimento educacional e com a preservação ambiental; 
4.8. Esta análise e escolha da proposta mais adequada está em consonância com o art. 11 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa 
e promover a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, bem como atender aos objetivos 
de transparência e eficiência preceituados pelo o art. 5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. A solução considerada, assim, aspectos relevantes com aquisição de 01 (uma) van escolar para 
a Secretaria de Educação do Município de Francisco Santos/PI, com recursos próprios municipais, 
destinado a atender às necessidades dos alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, Pré-
escolas e Creches localizadas nesta municipalidade. 
4.9. Esta análise e escolha da proposta mais adequada está em consonância com o art. 11 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa 
e promover a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, bem como atender aos objetivos 
de transparência e eficiência preceituados pelo o art. 5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base a vida útil média dos 
equipamentos, a demanda de cada órgão, a necessidade de substituição dos equipamentos antigos 
ou danificados e ainda a melhoria do serviços dessa municipalidade como um todo, assim como as 
atividades auxiliares da função principal do município de Francisco Santos - PI. 
PLANILHA DOS ITENS 01 À 03 : 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 
Estante casinha infantil em MDF colorido, 
mediadas: 830x1165x330mm, fita de borda. 

Unidade 20 630533 903,60 18.072,00 

2 
Balcão organizador infantil em MDF colorido, 02 
gavetas, mediadas: 600X845X330mm, fita de 
borda. 

Unidade 20 613227 1535,44 30.708,80 

3 
Colchão de berço impermeável, Largura 0,70cm X 
Comprimento 1,30cm X 0,10 altura. 

Unidade 30 614532 259,25 7.777,50 

 
GRUPO 1 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

4 

Roupeiro de aço (tipo guarda volume) com 08 
lugares /portas pequena, tipo "colmeia", 
confeccionado em chapa nº 26 (0,45mm), com 
tratamento anti-ferrugem e pintura em epóxi na 
cor cinza, portas COM chaves, pés de plástico para 
proteção e regulagem; Tamanho aproximado: 
195x60x40cm. 

Unidade 10 442935 1363,98 13.639,80 

5 

Roupeiro de aço (tipo guarda volume) com 16 
lugares /portas pequena, tipo "colmeia" 
confeccionado em chapa n° 26 (0,45mm), com 
tratamento anti-ferrugem e pintura em epóxi na 

Unidade 10 421307 1499,31 14.993,10 
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cor cinza, portas com chaves, pés de plástico para 
proteção e regulagem; Tamanho aproximado: 
195x120x40cm. 

VALOR TOTAL 28.632,90 

    
GRUPO 2 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

6 
Mesa de reunião retangular, confeccionado em 
MDF com estrutura de ferro com pintura em epóxi. 
Tamanho: 185x90x75cm. 

Unidade 20 608712 798,78 15.975,60 

7 
Mesa de reunião redonda, confeccionado em MDF 
com estrutura de ferro com pintura em epóxi. 
Tamanho: 120x75x120cm. 

Unidade 20 630666 770,78 15.415,60 

8 

Cadeira secretaria com as dimensões de altura 85 
cm altura do assento 45 cm encosto 36cm largura 
29cm comprimento largura do assento 40cm 
profundidade assento 39cm espuma. 

Unidade 150 613325 364,45 54.667,50 

9 

Conjunto Aluno Adulto, cadeira com estrutura em 
tubo aço, assento e encosto em polipropileno, 
mesa com estrutura em aço e tampo em MDF 
medindo 0,60cm x 0,45cm; fita de borda de mesa; 
altura do assento ao chão 46cm. 

Unidade 600 603099 838,00 502.800,00 

10 

Conjunto Juvenil Adulto, cadeira com estrutura em 
tubo aço, assento e encosto em polipropileno, 
mesa com estrutura em aço e tampo em MDF 
medindo 0,60cm x 0,45cm; fita de borda de mesa; 
altura do assento ao chão 38 cm.  

Unidade 350 468919 344,36 120.526,00 

11 

Conjunto coletivo para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa com tampo 
em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, e na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - 
Cadeira empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA • Largura: 800 mm; • Profundidade: 800 
mm; • Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para espessura. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA• Largura 
do assento: 340 mm; • Profundidade do assento: 
260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
• Largura do encosto: 350 mm; • Altura do 
encosto: 155 mm; • Espessura do encosto: 7,0 mm 
a 9,3 mm; • Altura do assento ao chão: 260 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm 
para altura do assento ao chão.  

Unidade 20 634517 1232,40 24.648,00 
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12 

Cadeira infantil, com assento e encosto em 
Polipropileno Pintura eletrostática Pó Ferragem 
1,50mm Parede Pés Antiderrapantes Medidas: 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA * Largura 
do assento: 340 mm; * Profundidade do assento: 
260 mm; * Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
* Largura do encosto: 350 mm;• Altura do encosto: 
155 mm; * Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 
mm; * Altura do assento ao chão: 260 mm; * 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm 
para altura do assento ao chão. 
Altura - 0,65cm Altura Assento - 0,35cm.  

Unidade 200 483273 308,76 61.752,00 

13 
Conjunto infantil, mesa hexagonal, medindo, 60cm 
x 0,45cm; fita de borda de mesa; altura do assento 
ao chão 38 cm.  

Unidade 10 622998 1689,24 16.892,40 

VALOR TOTAL 812.677,10 

 
GRUPO 3 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

14 

Conjunto refeitório infantil, colorido como 2 
bancos estrutura em metalon, pintura epóxi com 
tratamento anti-ferrugem, tampo da mesa e 
assento dos bancos em MDF, altura do assento ao 
chão 38 cm. 

Unidade 10 622997 1228,65 12.286,50 

15 

Conjunto refeitório como 2 bancos estrutura 
metalon, pintura epóxi com tratamento anti-
ferrugem, tampo da mesa e assento dos bancos em 
MDF.  

Unidade 20 622997 1177,18 23.543,60 

VALOR TOTAL 35.830,10 

 
GRUPO 4 - MATERAL ESCOLAR: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

16 

Playground infantil com brinquedos de ferro, que 
incluem gira-gira, balanço vai e vem, escorregador 
com 2 metros e gangorra dupla, barra metálica e 
labirinto metálico. 

Unidade 4 633516 28378,90 113.515,60 

17 
Playground colorido com casa sem cercadinho, gira 
com 3 lugares, gangorra de 2 lugares e túnel lúdico. 

Unidade 5 633517 7648,87 38.244,35 

VALOR TOTAL 151.759,95 

 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Valor Total Estimado R$ 1.085.458,35. 
6.1. A estimativa de preços para a aquisição dos itens do objeto foi realizada através de pesquisa de 
mercado no Painel de Preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no endereço eletrônico 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, Conforme Planilha de preços anexo. 
6.2. De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços está será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
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“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 
dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 
e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 
autos”. 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação 
contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 
observado o índice de atualização de preços correspondente. 
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6.3. Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem se que o 
valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta de R$ 1.097.458,35 
(um milhão, noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos). 
6.4. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 019 de 22 de dezembro de 2023, que 
“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) no âmbito 
da administração municipal do município de Francisco Santos - PI e dá outras providências. 
6.5. Nos preços informados nos orçamentos acima estão inclusos todos os encargos, impostos e 
fretes e o que se fizer necessário para a formação do preço. 
6.6. Dessa forma, conforme documentos anexos (Relatório de Pesquisas de preços). A pesquisa 
acima, bem como os documentos que lhe dão suporte estão discriminados na pesquisa de preços 
anexo a esse Estudo Técnico Preliminar. 
6.7. Com base na tabela de quantitativo do item 5, o valor estimado dessa contratação, conforme 
custos unitários apostos na tabela acima assim distribuídos: 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Educação - SEME Ana Carla Rodrigues 

 
7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
7.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 
deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 
7.2. Para a demanda dos itens/grupos foram formados com base em aspectos Materiais 
Permanentes, técnicos e econômicos. 
7.3. Os aspectos técnicos têm como base: (1) itens muito semelhantes, com mudança apenas do 
material de composição, foram agrupados para que haja padronização no fornecimento, bem como 
na qualidade; (2) itens com naturezas semelhantes foram agrupados, a fim de possibilitar a 
sincronização no seu fornecimento e, consequentemente, a eficiência na utilização dos produtos 
pelo Município. 
7.4. Os aspectos econômicos têm como base: (1) os itens individualmente considerados possuem 
valores pequenos, o que pode ocasionar falta de interesse das empresas em participar da licitação, 
visto que, vencendo apenas um item, não será economicamente viável o custo de se submeter a 
todo procedimento licitatório. A prática de contratações com itens separados em valores muito 
baixos têm gerado problemas na contratação, pois a empresa vencedora em um item de valor 
pequeno ao ser convocada para entregar o produto tem feito reclamações para transportar ou 
entregar apenas um produto com valor baixo. Deve-se considerar que há custos para as empresas 
na participação e fornecimento de produtos que itens com valores muito baixos não cobrem. (2) 
Conforme dispõe o art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Mostra-se 
claro e evidente que o fornecimento de mais produtos por uma mesma empresa gerará economia 
de escala, uma vez que o próprio conceito da expressão indica que, quanto maior o número de itens 
a serem fornecidos, menor será o preço de cada um deles. Assim sendo, a formação de lotes 
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favorecerá o Princípio da Economicidade nesta contratação, princípio este imprescindível ao 
procedimento licitatório. 
7.5. Por fim, deve-se apontar que a equipe que atua na gestão/fiscalização e acompanhamento 
das compras desta Universidade é muito reduzida. Sobre essa questão, o Tribunal de Contas da União 
(TCU) já se pronunciou no seguinte sentido (Acórdão 2.796/2013-Plenário/TCU): 

9. Urge frisar, preliminarmente, que a adjudicação por grupo ou lote 
não pode ser tida, em princípio, como irregular. É cediço que a Súmula 
nº 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por 
item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o 
conjunto ou perda da economia de escala. Mas a perspectiva de 
administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido 
pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula nº 
247, de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem 
adquiridos. 
10. A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências 
da multiplicação de contratos que poderiam estar resumidos em um só, 
optando, então, de acordo com suas necessidades administrativas e 
operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os. É 
claro que essa possibilidade deve ser exercida dentro de itens ou de 
um para cada fornecedor padrões mínimos de proporcionalidade e de 
razoabilidade. 

7.6. Considerando a possibilidade de serem formadas contratações diferentes apenas nesta 
solução, seriam 17 (dezessete) contratações distintas (caso não haja formação de lotes); a mesma 
equipe administra mais de 60 (sessenta) processos licitatórios (sem contar as contratações oriundas 
de dispensas e de inexigibilidades de licitações) todo ano um com número de itens igual ou superior 
ao deste processo, demandando tempo e dedicação da administração; conclui-se que não há, 
atualmente, capacidade operacional para isso. 
7.7. Portanto, a formação de lotes apresenta não só uma melhor viabilidade técnica e econômica, 
como também operacional, sendo a que melhor atende ao interesse público. 
7.8. A realização dos fornecimentos será formalizada através das devidas Ordens de Serviços, 
mediante necessidade da Secretaria contratante. 
 
8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
8.1. Não há em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 
interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.. 
 
9 – ALINHAMENTO COM PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
9.1. As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de 
contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os 
objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que a 
administração pública municipal deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus 
objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base 
para as contratações realizadas pelos departamentos de administração. 
9.2. O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento 
estratégico da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de 
orçamento do governo municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da PMFS/PI 
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encontra-se disponível no sitio 
https://transparencia.franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/transparencia. 
9.3. O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será 
satisfatório desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação 
consta no Plano de gerenciamento da contratação. 
9.4. A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de 
Governo e Administração Geral para exercício do ano 2026, conforme o disposto no art. 176 da Lei 
nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de 
planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos do 
Plano de Gestão 2025-2028, que é Promover infraestrutura física para viabilizar ações de melhoria 
da qualidade de vida. 
9.5. O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2026, foi publicado no PNCP no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553713000169-0-
000003/2026, Unidade, 981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP 
em 07/11/2025. 
9.6. Identificação do PCA 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal – DOEM no 
endereço https://sggp.com.br/doem/visualizar/secao/10119, item 30 - IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 
14076B695F2419A, páginas 110/117 e na página oficial do município de Francisco Santos – PI, no 
endereço https://sts-
appm.s3.amazonaws.com/uploads/documentos/b19dfe5b91910f86fe38eb886de6524c.pdf, item 
30 – páginas 64/71 , estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
10.1. Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 
 
11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
11.1. Os possíveis impactos ambientais resultantes da prestação dos bens em análise serão 
minimizados através da adoção, como parte das obrigações da contratada, dos critérios de 
sustentabilidade ambiental prescritos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara 
Nacional de Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU, afeta ao tema sustentabilidade na aquisição 
de bens e produtos: 
11.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
11.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
11.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs). 
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11.5. No que couber, visando atender ao disposto na legislação aplicável, os fabricantes e 
fornecedores deverão priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no 
todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 
11.6. Além disso, devem cumprir, no que couber, as exigências: 

 Da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – 
PNRS; 

 Do art. 6° da Instrução Normativa MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as 
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços; 

 Da Portaria nº 170, de 10 de abril de 2012 do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia – INMETRO; 

 Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010. 
 
12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução 
demandada conforme as análises. 
12.2. Justificativa da Viabilidade: 
12.3. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 
documento, isto é, a contratação de empresa para fornecimento de material permanente, 
destinados à Secretaria Municipal de Educação do município de Francisco Santos - PI, visa abastecer 
a PMFS/PI, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 
12.4. Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação 
vigente, podem ser licitados por meio da modalidade Pregão eletrônico e julgamento por Menor 
Preço por. Vislumbra-se que a formação de é uma alternativa viável para esta aquisição. Os Grupos 
dos itens tornará o processo licitatório Grupos/Itens mais atraente para os fornecedores, ampliando 
a competitividade e o ganho na economia de escala. 
12.5. Assim, a contratação é não apenas adequada, mas imprescindível para garantir a continuidade 
e a melhoria da prestação dos serviços educacionais, contribuindo para a promoção da cidadania e 
o desenvolvimento social do Município. 
 
13 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
13.1. Endereço da entrega do objeto se dará na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Cristo Rei, S/Nº, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos - PI de segunda a sexta feira, às 
07h00min e 13h00min. 
13.2. O prazo de entrega será em até 60 dias após a emissão da OF, sendo o horário para entrega de 
segunda a sexta- feira das 7h às 13h. 
 
14 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
14.1. Fundamentação: 
14.2. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 
18 da Lei nº 14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 
sustentável: 
14.3. Com esta contratação pretende-se: 
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14.3.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
14.3.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
14.3.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização 
do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 
possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 
 
15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
Francisco Santos – PI, 12 de março de 2026. 

 
 

____________________________ 
Ana Carlete da Silva Sousa 

Técnico da Secretaria de Educação 
CPF nº 860.765.073-49 - Matrícula nº 00048-8 

 
 

____________________________ 
Ana Carla Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
CPF nº 033.943.293-44 – Matrícula: 00010-4 
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